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EMENDA (MODTF|CAT|VA) Nc 02 AO PROJETO DE LEt ORDINÁRIA Ne tll2,z4

Pitanga, 19 de agosto de 2024.
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VEREADORES: Antônio Adir de Lara, Deonízio Cedorak, Mauro dos Santos, Rodrigo Cordeiro
Teixeira e Valdomiro Rodrigues de Lima.

EMENDA: ESTRADAS RURAIS

VALOR: RS 6.000.000,00 (seis milhões de reais)

JUSTIFIC,ATIVA: Os vereadores que abaixo assinam requerem a inclusão de emenda à LDO

para destinação de recursos às estradas rurais de Pitanga. Haja vista a economia do município

ser majoritariamente baseada na agricultura e pecuária, aüvidades que dependem das

estradas rurais para o escoamento da produção e transporte de ínsumos e, atualmente, a
precariedade dessas vias aumenta os custos, causa atrasos e isola comunidades,

prejudicando diretamente a classe produtiva, que é a mais afêtada. A melhoria das estradas

rurais é essencial para o desenvolvimento econômico ê social do município. Com o

incremento de mais seis milhões neste ação, o município terá mais oportunidades de atender

a manutenção das estradas rurais do município.

Classificação do Programa que receberá a emenda (suplementação):

1501. A ESTRADA QUE EU QUERO. Restauração de estradas rurais.

Classificação do Programa que servirá de fonte de cancelamento para a emenda:

Programa 0090 - Reserva de-Contingência - RS 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

Programa 0101 - Gestão Legislativa. Descrição: Manutenção das Atividades Legislativas - RS

1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).

Píograma O3O1 - Apoio Administraüvo. RS 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Programa 0501 - Gestão de Recursos Financeiros. RS 300.000,00 (trezentos mil reais).
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